
INDICAÇÃO Nº 
1290
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social que libere para o Abrigo esperança de Presidente Venceslau, recursos financeiros para adquirir um veículo a ser utilizado como ambulância, para o transporte dos seus atendidos.

JUSTIFICATIVA

O vereador, Vandeir de Novaes, solicita desta Pasta a liberação de recursos financeiros para o Abrigo Esperança de Presidente Venceslau adquirir uma ambulância, a ser utilizada no transportes de seus atendidos.

Justifica sua solicitação considerando que a entidade está devidamente legalizada, com Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades (CRCE n° 1274/12) e o Pro-Social ,mas, necessita, com urgência, de um veículo (ambulância) para o transporte das pessoas idosas, de forma digna as suas necessidades.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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